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ATAS DE SESSÕES LEGISLATIVAS

PORTARIA Nº 34, DE 11 DE JULHO DE 2023.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO JOSÉ
DO VALE  DO  RIO  PRETO, no uso das atribuições que lhe confere
a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar, em caráter excepcional, LINDOMAR  FRAGA
MACHADO, servidor comissionado desta Casa, portador da CNH nº
00398382344, a conduzir a viatura abaixo relacionada:

– Onix Plus Premier I Turbo, Chassi 9BGEP69H0NG176597;
Placa RKI5175.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DA  CÃMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ DO
VALE  DO  RIO  PRETO, em 11 de julho de 2023.

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

Ata nº 34/23

Ata da Trigésima Quarta Reunião Ordinária do Terceiro Ano da Nona
Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto,
realizada aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e três sob a presidência do Sr. Vereador Adriano Martins de
Oliveira, com a presença dos Vereadores Adriana Gonçalves Nardy,
Daniela Aparecida de Carvalho da Silva, Francisco Lima Bulhões,
Luis de Souza Teixeira, Jaqueline Hiat Dias, Marcos Antônio Machado
e Raphael Branco dos Santos, que assinaram o livro de presença e,
havendo número legal, às dezessete horas e quarenta minutos, fazendo
a invocação regimental, deu início aos trabalhos. Em seguida,
convidou o Vereador Luis de Souza Teixeira para fazer a leitura do
texto da Bíblia Sagrada. A seguir, o Sr. Presidente convidou a Vereadora
Jaqueline Hiat, Segunda Secretária, para que fizesse a leitura da Ata
de nº 33 da Sessão Ordinária realizada no dia vinte de junho de dois
mil e vinte e três que, depois de lida foi aprovada na forma regimental,
sem qualquer ressalva. Logo após, o Sr. Presidente solicitou a
Vereadora Adriana Nardy, Primeira Secretária, que fizesse a leitura das
matérias no Expediente, do qual constavam: Ofício GP n° 263/23, de
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protocolo n° 711/23, que requer Certidão de Inteiro Teor do processo que originou a promulgação da Lei 2.419/23;
Indicações Legislativas: n° 792/23 – de autoria do Vereador Raphael Branco, n°s 794/23 e 795/23 – ambas de autoria da
Vereadora Adriana Nardy, n°s 796/23 e 798/23 – ambas de autoria da Vereadora Jaqueline Hiat, e n° 797/23 – de autoria do
Vereador Marcos Machado. Encerrada a leitura do Expediente, havendo oradores inscritos para a Fala no Expediente, usou
a Tribuna o Vereador Raphael Branco que iniciou desejando boa noite a todos. Discorreu sobre o Projeto de Lei n°
659/2023, que dispõe sobre a Cessão do Uso de terreno para o Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro para a
Instalação do Fórum da Comarca de São José do Vale do Rio Preto, pontuando que entende a importância do mesmo,
contudo, reprova o local escolhido para a construção, mencionando que existem outros locais no Município que poderiam
ser utilizados, e com isso frisa que seu voto continua sendo contrário ao projeto. Finalizou destacando que é a quarta vez
que faz uma indicação solicitando a reforma do Campo Municipal Raul Ferreira Isidoro. Inscrito para a Fala no Expediente,
usou a Tribuna o Vereador Francisco Bulhões que iniciou cumprimentando a todos. Discorreu sobre a reunião que
participou na Secretaria de Agricultura do Estado do Rio de Janeiro, contando que esteve pleiteando um termo de adesão
de cooperação do Estado com o Município em relação ao atendimento com a Patrulha Agrícola do Estado do Rio de
Janeiro, visando a possibilidade da nossa cidade ser contemplada, dizendo também que imediatamente contactou o
Secretário de Agricultura do nosso Município e que o mesmo já está ciente do que necessita para que aconteça a
disponibilização da patrulha, agradecendo desde já ao Secretário Estadual de Agricultura. Mencionou sobre a construção
da nova escola no bairro das Pedras Brancas, dizendo que foi feita uma postagem por parte do Poder Executivo no dia 27
de abril dizendo que a obra estaria pronta, porém cita que não era verdade, sendo informado então que o colégio só não
estaria funcionando pela falta de energia elétrica. Pontuou que ao tomar conhecimento contactou o representante da
empresa Enel, e relata que foi informado nesta semana que o problema foi solucionado, e cita, que se realmente esse era o
impedimento, a escola pode ser inaugurada. Aludiu sobre a instalação da iluminação na Ponte Preta, parabenizando o
Poder Executivo por esta ação, contudo, criticou a empresa terceirizada que presta serviço de iluminação pública para o
Município, citando que a mesma não possui eficiência quando recorremos a empresa para substituição das lâmpadas que
não estão funcionando. Alegou que não discorda desta terceirização, pois entende a necessidade, mas destaca que possui
um custo alto para um serviço que não acontece com qualidade e rapidez, dizendo por fim que temos um governo que faz
gestão por vontade própria e não pelo bem comum da população. Encerrada a lista de inscritos para a Fala no Expediente,
passou-se a Ordem do Dia com a votação e aprovação em segundo turno, com emendas, do Projeto de Lei n° 659/2023, que
dispõe sobre a Cessão do Uso de terreno para o Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro para a Instalação do Fórum
da Comarca de São José do Vale do Rio Preto; Indicações Legislativas: n° 792/23 – de autoria do Vereador Raphael Branco,
n°s 794/23 e 795/23 – ambas de autoria da Vereadora Adriana Nardy, n°s 796/23 e 798/23 – ambas de autoria da Vereadora
Jaqueline Hiat, e n° 797/23 – de autoria do Vereador Marcos Machado. Encerrada a Ordem do Dia, havendo oradores
inscritos para as Explicações Pessoais, usou Tribuna a Vereadora Daniela de Carvalho, o Vereador Marcos Machado e o
Vereador Raphael Branco. Encerrada a lista de inscritos para as Explicações Pessoais, às dezoito horas e treze minutos o Sr.
Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos e registrando a presença de visitantes no
plenário, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia vinte e sete de junho, às 17h30, quando estarão na
Ordem do Dia os projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Adriana Nardy, Primeira Secretária,
para que tais relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será
assinada por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em vinte e dois de junho de dois mil e vinte e três. GLCO.

Ata nº 35/23

Ata da Trigésima Quinta Reunião Ordinária do Terceiro Ano da Nona Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale
do Rio Preto, realizada aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três sob a presidência do Sr.
Vereador Adriano Martins de Oliveira, com a presença dos Vereadores Adriana Gonçalves Nardy, Daniela Aparecida de
Carvalho da Silva, Francisco Lima Bulhões, Luis de Souza Teixeira, Jaqueline Hiat Dias, Marcelo Rabello Neves, Marcos
Antônio Machado e Raphael Branco dos Santos, que assinaram o livro de presença e, havendo número legal, às dezessete
horas e quarenta minutos, fazendo a invocação regimental, deu início aos trabalhos. Em seguida, convidou o Sr. Dalmo
Gonçalves Machado para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada. A seguir, o Sr. Presidente convidou a Vereadora
Jaqueline Hiat, Segunda Secretária, para que fizesse a leitura da Ata de nº 34 da Sessão Ordinária realizada no dia vinte e
dois de junho de dois mil e vinte e três que, depois de lida foi aprovada na forma regimental, sem qualquer ressalva. Logo
após, o Sr. Presidente solicitou a Vereadora Adriana Nardy, Primeira Secretária, que fizesse a leitura das matérias no
Expediente, do qual constavam: Ofício GP nº 269/23, de protocolo nº 808/23 que encaminha resposta ao Requerimento de
Informações nº 672 de autoria da Vereadora Daniela de Carvalho; Ofício GP nº 270/23, de protocolo nº 809/23 que encaminha
resposta ao Requerimento de Informações nº 681 de autoria do Vereador Marcos Machado; Ofício GP nº 268/23, de
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protocolo nº 810/23 que encaminha resposta ao Requerimento de Informações nº 671 de autoria da Vereadora Daniela de
Carvalho; Ofício GP nº 276/23, de protocolo nº 811/23 que informa o encaminhamento de Indicações Legislativas aos
setores competentes; o Requerimento de Informações nº 804/23, de autoria do Vereador Marcos Machado; as Indicações
Legislativas: nº 799/23 – de autoria do Vereador Marcos Machado, nºs 803 e 805/23 – de autoria do Vereador Raphael
Branco, nº 807/23 – de autoria do Vereador Adriano Martins, e nº 812/23 – de autoria do Vereador Luis de Souza Teixeira;
e as Moções de Aplausos: nº 800/23, a Sra. Adriana Ferreira dos Santos, nº 801/23, ao Sr. Jairo dos Santos Alves, e nº
802/23, ao Sr. Bruno Ferreira Silva Carneiro, todos de autoria do Vereador Raphael Branco. Encerrada a leitura do Expediente,
não havendo oradores inscritos para a Fala no Expediente, passou-se a Ordem do Dia com a votação e aprovação em
primeiro e segundo turnos do Projeto de Lei nº 538/23 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício
Financeiro de 2024; em segundo turno o Projeto de Lei nº 630/23, que acrescenta incisos no Artigo 121 da Lei Orgânica
Municipal – Orçamento Impositivo; em primeiro e segundo turnos os Projetos de Lei: nº 557/23, de autoria do Vereador
Francisco Bulhões, que dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de cópia do prontuário médico aos pacientes
pelas unidades de Saúde; nº 487/23, de autoria da Vereadora Daniela de Carvalho, que dispõe sobre a adoção de medidas
nas escolas da Rede Municipal de Ensino que proporcionem segurança aos alunos em ambiente escolar; e nº 789/23, de
autoria do Vereador Adriano Martins de Oliveira, que estabelece prioridade para estacionamento de veículos nas imediações
de farmácias, drogarias e estabelecimentos similares; o Requerimento de Informações nº 804/23, de autoria do Vereador
Marcos Machado; e as Indicações Legislativas: nº 799/23 – de autoria do Vereador Marcos Machado, nºs 803 e 805/23 –
de autoria do Vereador Raphael Branco, nº 807/23 – de autoria do Vereador Adriano Martins, e nº 812/23 – de autoria do
Vereador Luis de Souza Teixeira. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo oradores inscritos para as Explicações Pessoais,
às dezoito horas e vinte e cinco minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos e
registrando a presença de visitantes no plenário, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia vinte e nove de
junho, às 17h30, quando estarão na Ordem do Dia os projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu,
Adriana Nardy, Primeira Secretária, para que tais relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que,
depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em vinte e sete de
junho de dois mil e vinte e três. GLCO.


